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EDITAL Nº 178/2020-AMS/SMRH 

 
 

 
 

CONVOCA CANDIDATOS AFRO-BRASILEIROS, COM 

INSCRIÇÕES EFETIVADAS E TÍTULOS ENTREGUES, NO TESTE 
SELETIVO SIMPLIFICADO, DESTINADO À CONTRATAÇÃO, POR 

PRAZO DETERMINADO, ABERTO PELO EDITAL N° 166/2020-
DDH/SMRH, PARA A ENTREVISTA DE CONFIRMAÇÃO DA 

AUTODECLARAÇÃO E DIVULGA RELAÇÃO DE CANDIDATOS 

DISPENSADOS DA ENTREVISTA, NOS TERMOS DO SUBITEM 
3.9.1.  

 
 

 

 

Faço pública, para conhecimento dos interessados, nos termos do item 3 do Edital de Abertura nº 

166/2020-DDH/SMRH, a convocação dos candidatos com inscrições efetivadas e que entregaram os Títulos 

Profissionais e Acadêmicos, no dia 6 de dezembro de 2020, para a entrevista de confirmação da autodeclaração como 

afro-brasileiro, referente à participação no teste seletivo simplificado, destinado a contratação, por prazo 

determinado, de Assistentes de Gestão em Serviços de Saúde, Auxiliares de Enfermagem, Enfermeiros, 

Médicos Veterinário, Médicos Clínico Geral Plantonista e Médicos Pediatra Plantonista e divulga relação de 

candidatos dispensados da entrevista de autodeclaração. 

Conforme subitem 3.9.1 e 3.10 do edital de abertura, os candidatos relacionados no Anexo I deste 

Edital, estão DISPENSADOS da entrevista para confirmação da autodeclaração, cuja convalidação da reserva de vagas 

fora confirmada pela Comissão de Acompanhamento do Ingresso de Afrobrasileiros, designada pelo Decreto Municipal 

nº 631/2019, em participação em Testes Seletivos realizados pelo Município de Londrina no ano de 2020. 

Ainda, conforme subitem 3.9 e 3.10 do edital de abertura, os candidatos relacionados no Anexo II 

deste Edital deverão comparecer nos dias 12 e 13 de dezembro de 2020 (SÁBADO e DOMINGO), CONFORME 

HORÁRIOS DEFINIDOS no Anexo II deste Edital, no Auditório da Prefeitura de Londrina, localizada na Avenida 

Duque de Caxias, nº 635, 2º andar, Londrina-PR, para a entrevista de confirmação da autodeclaração como 

afro-brasileiro perante a Comissão de Acompanhamento do Ingresso de Afro-brasileiros, designada por Decreto 

Municipal nº 631/2019, que emitira parecer conclusivo favorável ou não a declaração do candidato, nos termos da Lei 

Municipal nº 11.952/2013. 

Em atendimento as medidas transitórias de Emergência de Saúde Pública adotadas pela Administração 

Municipal para combate e prevenção ao COVID-19 (novo Coronavírus), excepcionalmente, a Comissão de 

Acompanhamento do Ingresso de Afro-brasileiros atuará com 03 (três) membros de forma presencial e 04 (quatro) 

membros de forma remota. 

Por isto, no ato da Entrevista, cada candidato será identificado com crachá e submetido a registro 

fotográfico. E neste ato também, o candidato firmará a autodeclaração, de forma expressa, de que se identifica como 

de cor preta ou parda e que possui concomitantemente fenótipos que o caracterize como pertencente ao grupo 

étnico-racial negro. 
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Assim sendo, a fim de evitar aglomeração de pessoas nas dependências da Prefeitura de Londrina, 

solicitamos encarecidamente a colaboração de todos os candidatos em se apresentarem apenas no horário 

determinado no Anexo único deste edital. E, se tiverem a necessidade de irem acompanhados, que tais pessoas 

aguardem em seus meios de locomoção (carro/moto). 

 
Londrina, 08 de dezembro de 2020. 

 
 
 
 

Carlos Felippe Marcondes Machado Adriana Martello Valero 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

 


